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A ff  CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
SUBEMENDA SUBSTITUTIVA 

Dirleg 

N° 	À EMENDA N° á. 	AO SUBSTITUTIVO-EMENDA N° 1 AO 

PROJETO DE LEI N° 400/2025 

Dê-se a seguinte redação ao art. 3° do substitutivo-emenda n°1 ao Projeto de 

Lei n° 400/2025: 

"Art. 3° - O estabelecido nesta lei resguardará o direito de permanência de 

edificações existentes e consolidadas até 26 de novembro de 2019, além de 

respeitar as características urbanas locais e os interesses coletivo e público, quando 

assim se manifestarem." 

Belo Horizonte, 04 de setembro de 2025 
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